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ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 
CNPJ Ne 10.349.959/0001-90 

INDICAGAO N2 001, 19 DE FEVEREIRO DE 2026 

Do Vereador ARISTIDES DIAS AGUIAR 
Apresentar INDICACAO AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A Sua Exceléncia o Senhor 
Domingos Pinheiro Cirqueira 

Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

INDICO A VOSSA EXCELENCIA A CRIAGAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAGAO 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicagdo tem como objetivo propor a criagdo da Secretaria Municipal de Habitação, 

com a finalidade de estruturar, planejar e executar politicas publicas voltadas & promoção do acesso 
à moradia digna em nosso municipio. 

A criagdo dessa Secretaria permitird organizar e centralizar as demandas habitacionais, 

proporcionando atendimento mais eficiente à populagdo, especialmente as familias de baixa renda. 

Além disso, uma estrutura administrativa propria contribuirá para uma melhor articulação com os 

governos estadual e federal, facilitando a participagdo do municipio em programas habitacionais e 

ampliando as oportunidades de captagdo de recursos. 

Assim, a criagdo da Secretaria representa um passo importante para o desenvolvimento do 

municipio, assegurando melhores condições de moradia e contribuindo para a melhoria da 

qualidade de vida da nossa população, de acordo com a nossa realidade local. 

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS, AOS 20 DIAS DO MES DE 
FEVEREIRO DE 2026. 

Atenciosamente, 

ãêugsnnã glAS AGUIAR 
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